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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS/RS 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 

EDITAL N° 03/2023 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

 

O Sr. Douglas Rossoni, Prefeito Municipal de Ibiraiaras, por este Edital, torna pública a presente retificação do 
Edital de Abertura do Concurso Público Nº 01/2023, conforme segue:  

 

1. Altera-se no item 15. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO, um 

dos meios de convocação para nomeação, passando a ser conforme segue e não como constou: 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio de correspondência eletrônica (e-mail), telefone (WhatsApp) 

cadastrado pelo candidato no momento da inscrição, pela publicação no site e no Diário Oficial dos 

Municípios. 

 

2. Inclui-se no ANEXO VIII – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, no CARGO 07: MÉDICO 

PEDIATRA, a parte 2 do referido programa, passando a ser conforme segue: 

 

PROGRAMA: PARTE 1: 1. Legislação e conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 2. 
Constituição Federal de 1988 - Artigos 196 a 200. 3. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 e suas alterações 
posteriores. 4. Portaria Ministério da Saúde nº 2.436 de 21/09/2017. 5. Portaria de Consolidação nº 1/2017 – 
Ministério da Saúde. 6. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 7. Portaria de Consolidação 
nº 3/2017 – Ministério da Saúde. 8. Portaria de Consolidação nº 4/2017 – Ministério da Saúde : Anexo III - 
Ações e Serviços de Vigilância em Saúde; Anexo IV – Sistema Nacional de Vigilância em Saúde ( SNVS); 
Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica; Anexo 1 do Anexo V relativo à Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e Eventos de Saúde Pública nos Serviços de Saúde Públicos e 
Privados em todo o território nacional, conforme o disposto na Portaria nº 1.061 de 18 de maio de 2020 do 
Ministério da Saúde. 9. Portaria de Consolidação nº 5 / 2017: Título I, Capítulo VIII – Da Segurança do Paciente, 
artigo 157 ao artigo 166. 10. Atenção Primária à Saúde no Brasil; Sistema de Saúde no Brasil, aspectos 
históricos e conceituais; Organização de serviços de atenção primária; Estratégia Saúde da Família; PARTE 2: 
1. Aleitamento Materno. 2. Nutrição Infantil. 3. Icterícia Neonatal. 4. Infecções Congênitas. 5. Distúrbios 
Respiratórios do recém-nascido. Infecções de Via Aérea Superior. Infecções de Via Aérea Inferior. Tuberculose. 
Asma. Bronquiolite. 6. Alterações Hidroeletrolíticas do recém-nascido. 7. Puericultura. 8. Imunizações. 9. 
Distúrbios Hidroeletrolíticos na infância. 10. Cardiopatias Congênitas. 11. Endocardites. 12. Doença de 
Kawasaki. 13. Refluxo Gastroesofágico. 14. Diarréias. Constipação. Dor Abdominal. Parasitoses Intestinais. 
Abdome Agudo. 15. Hepatites. 16. Infecção urinária. 17. Síndrome Hemolítico-Urêmica. 18. Hipertensão 
Arterial. 19. Glomerulopatias. 20. Tumores mais comuns da infância. 21. Doenças Hematológicas. 22. 
Meningites. 23. Crise Convulsiva. 24. Dermatoses da Infância. 25. Doenças Exantemáticas. 26. Problemas 
cirúrgicos mais comuns. 27. Diabete na Infância. 28. Hiperplasia Adrenal Congênita. 29. Saúde Escolar. 30. 
Segurança da Criança e do Adolescente. 31. Cuidados Paliativos em Pediatria. 

 

Ibiraiaras, 12 de setembro de 2023 

 

Douglas Rossoni 

Prefeito Municipal 
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